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QUaNTidadE dE diáriaS: ½ (meia)
SErVidor (ES): TiaGo doS SaNToS dE liMa, Mf: 5955780-2
fEliPE dE MoraiS corrEa, Mf: 5945438
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 1476/2022 –saGa
oBJETiVo: a Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1031151
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SalVaTErra/Pa
PErÍodo: 13 à 14.08.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
SErVidor (ES): MarilENE da SilVa TaVarES, Mf: 585918-2
GioVaNa rodriGUES E SilVa, Mf: 5956793
carla roSiMar PiNTo coSTa, Mf: 5902620
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 1477/2022 –saGa
oBJETiVo: a Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1030416
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): BraGaNÇa/Pa
PErÍodo: 17 à 19.08.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 ½ (duas e meia)
SErVidor (ES): alEXaNdrE coSTa dE SoUZa, Mf: 5891588
JoSÉ rENaTo raBElo SilVa, Mf: 57192661
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 1478/2022 –saGa
oBJETiVo: a Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/971636
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): MaraBá/Pa
PErÍodo: 01 à 08.08.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 08(oito) de alimentação e 07(sete) de pousada
SErVidor (ES): TEN cEl PM aNdrÉ icaSSaTTi QUEiroZ, Mf: 5817889-1
TEN cEl PM GEorGE aUad carValHo JÚNior, Mf: 5774012-1
cB PM JoÃo carloS dE aZEVEdo coSTa JÚNior, Mf: 57222381
SUB TEN PM GEaN clEdSoN NEGrÃo ToBiaS, Mf: 5793211-1
cB PM aNdErSoN fáBio araUJo fariaS, Mf: 54190301-2
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
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oUtras MatÉrias
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coNseLHo estadUaL de seGUraNÇa PÚBLica
resoLUÇÃo Nº 446/2022-coNseP

EMENTa: Julgamento do relatório de atividades da corregedoria do dE-
TraN – aNo 2021
o conselho Estadual de Segurança Pública/coNSEP, no uso das atribui-
ções legais, conferidas pela lei nº 7.584/2011, com alterações da lei nº 
8.906/19, e resolução nº 351/18, de 12/12/2018 – regimento interno 
do coNSEP, homologado pelo decreto nº 315/19, de 20/09/2019(doE nº 
33.989, de 23/09/2019), e resolução nº 408-2020, homologada pelo de-
creto nº 1.465, respectivamente.
considerando que a corregedoria do departamento de Trânsito do Pará/
dETraN, constitui-se órgão vinculado ao coNSEP, conforme dispõe a re-
solução nº 162/coNSEP, de 30 de março de 2011;
considerando o relatório confeccionado pela corregedora em Exercício 
Marise Paes Barreto Marques, com exposição temática na 371ª reunião 
ordinária do colegiado Pleno do coNSEP, em 26/04/2022;
considerando a Exposição do Parecer/Voto da lavra do diretor Geral de Polícia 
Científica do Pará - Celso da Silva Mascarenhas - Conselheiro Titular, no Plená-
rio do coNSEP, não suscitou quaisquer restrições pelos conselheiros presen-
tes da 373ª reunião ordinária, realizada em 04 de agosto de 2022.
rESolVE
art. 1º - o relatório de atividades da corregedoria do departamento de 
Trânsito do Pará/ano 2021 cujo extrato está disposto no anexo, de autoria 
e responsabilidade da Procuradora autárquica Marise Paes Barreto Mar-
ques - corregedora em Exercício, foi considerado aceitável pelo Plenário 
do coNSEP.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 18 de agosto de 2022
UalaME fialHo MacHado
Presidente do coNSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

aNeXo - resoLUÇÃo Nº 446/2022-coNseP
eXtrato do reLatÓrio Para PUBLicaÇÃo

1 - MatÉria:
relatório de atividades da corregedoria do dETraN/Pa – aNo 2021.
2 - eXiGÊNcia reGULaMeNtar:
Vinculação da corregedoria do dETraN/Pa ao coNSEP – resolução nº 
162/coNSEP, de 30/03/2011.
3 - resPoNsaBiLidade de coNfecÇÃo e aPreseNtaÇÃo:
corregedora Geral, em Exercício, Marise Paes Barreto Marques, apresenta-
do no Plenário do coNSEP na 371ª ro, de 26/04/2022.

4 - aNÁLise PreLiMiNar da MatÉria PeLo PLeNÁrio do coNseP:
Exposição do Parecer/Voto da Lavra do Diretor Geral de Polícia Científica do 
Pará, celso da Silva Mascarenhas - conselheiro Titular: Em considerações 
finais pontuou que em decorrência de uma firme atuação da Corregedoria, 
os resultados obtidos até o presente momento foram satisfatórios, isso 
reestabeleceu a confiança da sociedade, despertando assim o interesse da 
administração Pública para a importância das ações de correição.
corroborando com as manifestações expostas no relatório, consolido que o 
relacionamento da corregedoria do dETraN/Pa, com os órgãos que com-
põem o SIEDS, abrangendo a Polícia Científica do Pará, progrediu de forma 
satisfatória, desenvolvendo aclaração diante os pleitos e atendimento às 
suas respectivas demandas, tal qual evidenciou-se a real relevância de 
toda estrutura que compõe o setor.
Ainda no desenvolver das considerações, saliento a significativa importância 
das ações correicionais, dando ênfase as apurações de diversas operações, 
as aplicações de Tad (Termo de ajustamento disciplinar), as instaurações e 
conclusões de Pads e Sindicâncias, a realização de visitas e inspeções nas ci-
rETraNS do interior do Estado, as ações visando o aperfeiçoamento dos ser-
vidores, e sobretudo de grande valia, a participação nas reuniões do comitê 
integrado de corregedores de Segurança Pública (cicSP/SiEdS) e reuniões 
deste conselho Estadual de Segurança de Pública (coNSEP), considerado de 
fundamental influência para o trabalho de reestabelecimento do prestígio e 
confiança da Autarquia perante a sociedade, aspirando a construção de uma 
cultura de respeito e de repulsa aos procedimentos contrários aos princípios 
fundamentais da administração Pública.
comprovado ter sido editado o relatório dentro do padrão regulamentar 
disposto na PorTaria Nº 024/17 - coNSEP, 27/12/2017 (doE nº 
33.530 de 04/01/2018) e PorTaria Nº 05/18-coNSEP, de 03/07/2018 
(doE Nº 33.653 de 10/07/2018).
5 - JULGaMeNto do PLeNÁrio:
aceitável o relatório de atividades do dETraN (aNo 2021), por unanimi-
dade dos conselheiros presentes no Plenário da 373ª reunião ordinária, 
realizada em 04/08/2022.
Belém/Pa, 18 de agosto de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Presidente do coNSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 841699
coNseLHo estadUaL de seGUraNÇa PÚBLica

editaL de credeNciaMeNto
o Presidente do conselho Estadual de Segurança Pública - coNSEP, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o que dispõe a lei nº 
7.584/2011, alterada pela lei nº 8.906/2019, em combinação especial 
com resolução nº 433/coNSEP, homologada pelo decreto nº 2.132, de 20 
de janeiro de 2022, que autoriza a criação de comissão Técnica encarrega-
da para coordenar o Processo Eleitoral no âmbito do coNSEP.
considerando o relatório da comissão Técnica (Protocolo 
2022/1047945), encarregada de dirigir os trabalhos para Eleição do(a) 
ouvidor(a) do SiEdS, na forma do § 2º do art. 1º da resolução nº 438/
coNSEP/2022, de 03 de março de 2022, republicado no doE N° 34.944 de 
25 de abril de 2022 e do regulamento Processo Eleitoral disposto no anexo 
da resolução nº 270/coNSEP de 01/06/2015, homologada pelo decreto 
nº 1.364, de 01/09/2015.
• HOMOLOGA e DIVULGA para os efeitos jurídicos quea Entidade ESPA-
Ço dE PrEVENÇÃo TraTaMENTo E rEcUPEraÇÃo dE dEPENdENTES 
QUÍMicoS NoVa Vida, registro de cNPJ 83.367.532/0001-99, através 
de seu Presidente luiz augusto de oliveira Veiga - rG: 2.450.760 SSP/
Pa, cPf: 015.844.482-53, apresentou a candidata: Márcia rEGiNa BE-
lÉM PErEira – cPf: 184.523.372-72, rG: 1393603 SSP/Pa - oaB 5275/
Pa; e a Entidade GrUPo aSSiSTENcial “Solar do acalaNTo”, registro 
de cNPJ 05.046.966/0001-83, através de sua Presidente ana Maria Nasci-
mento araújo - rG: 4102035 6ª via SSP/Pa, cPf: 023.678.152-91, apre-
sentou a candidata: liliaNE BarBoSa dE SoUZa - cPf: 533.547.882-91, 
rG: 5099397. constatando-se que as Entidades e seus candidatos cum-
priram os requisitos previstos na resolução nº 270/2015 e no edital que 
rege o competente certame, estando ambos com os documentos de Pes-
soa Jurídica e Pessoa física, aptos a disputa do pleito eleitoral, conforme 
entendeu a comissão para participação do pleito eleitoral para o cargo 
de ouvidor do SiEdS, Biênio 2023-2024.
• CONVOCA OS CONSELHEIROS(AS) integrantes do CONSEP, para se reuni-
rem em aSSEMBlEia GEral EXTraordiNária na forma dos §§ 1º e 2º, art. 
18, do anexo da resolução nº 351/18 de 12/12/2018 - regimento inter-
no do coNSEP, homologado pelo decreto nº 315/19 de 20/09/2019, no dia 
31/08/2022, com início previsto para 09h, Sede da SEGUP – Plenário Paulo 
celso Pinheiro Sette câmara/rua arcipreste Manoel Teodoro, nº 305.
• PAUTA Programática constará os seguintes assuntos:
i - aBErTUra doS TraBalHoS;
ii - rElaTÓrio da coMiSSÃo ElEiToral;
iii - arGUiÇÃo doS caNdidaToS;
iV - VoTaÇÃo;
V - ProclaMaÇÃo dE rESUlTado.
Belém/Pa, 17 de agosto de 2022.
UalaME fialHo MacHado
conselheiro Presidente do coNSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 841673


